
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 02/2008

O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos incluir a Ação 13.2: Aquisição de veículos para Transporte Escolar com recursos do Programa Caminho da Escola do MEC/FNDE e BNDES, no programa 015: Ensino Fundamental. Também autoriza a abertura de Crédito Especial de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) no Programa 015: Ensino Fundamental; Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00: equipamentos e material permanente.




Mais especificamente, salienta-se que este montante é um recurso proveniente do Governo Federal e BNDES, para o Programa Caminho da Escola. Na qual serão adquiridos 02 veículos para o transporte escolar de alunos da rede municipal de ensino.




Este projeto é uma complementação a Lei Municipal 4.108 de 31 de outubro de 2007, que autoriza o Poder Executivo contratar financiamento junto ao BNDES através da Caixa Econômica Federal, que faz-se necessário devido a não haver previsão na LDO 2008 e LOA 2008 para estas despesas.




Sem maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei. Outrossim, solicito que o presente Projeto seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA.




Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 02, de 15 de fevereiro de 2008.

INCLUI AÇÃO NA LEI 4.098/2007 (LDO) E AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 350.000,00 E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Inclui a Ação 13.2: Aquisição de veículos para Transporte Escolar com recursos do Programa Caminho da Escola do MEC/FNDE e BNDES, no programa 015: Ensino Fundamental.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) no Programa 015: Ensino Fundamental; Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00: equipamentos e material permanente.

Art. 3° Servirá para a cobertura do crédito aberto no art. 2° o valor a ser recebido a título de operação de crédito interna para Programa da Educação – rubrica 2.1.1.4.01.00.00.00, que será contabilizado como excesso de arrecadação no orçamento em vigor.

 Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos










